
ERRATA 001 AO EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 001/2025




A FUNDAÇÃO INTEGRADA MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR – FIMES, mantenedora do CENTRO UNIVERSITÁRIO DE MINEIROS - UNIFIMES, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº 01.465.988/0001-27, com sede na Rua 22 s/nº - Setor Aeroporto, Mineiros - GO, CEP: 75.833-130, por meio da comissão de licitação torna público que:
CONSIDERANDO, o princípio da autotutela administrativa, segundo o qual a Administração Pública tem o poder-dever de rever seus próprios atos, seja para anulá-los quando ilegais, seja para revogá-los por motivos de conveniência e oportunidade;
Fica alterado o Edital de Credenciamento 001/2024, nos termos abaixo transcritos. 

Fica acrescido as Seguintes Clausulas “…
6.2.10. No caso de credenciamento por pessoa jurídica, ficará dispensada a apresentação das certidões fiscais e trabalhistas previstas nos itens 6.2.2 a 6.2.7 relativas ao palestrante, desde que a pessoa jurídica comprove a regularidade fiscal e trabalhista nos termos do item 6.2.9 e assuma integralmente a responsabilidade pelo cumprimento das obrigações contratuais, incluindo encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais incidentes sobre os profissionais que vierem a executar os serviços.

6.2.10.1. Permanecem obrigatórios, neste caso, os documentos que comprovem a qualificação técnica do(s) profissional(is) vinculado(s) à pessoa jurídica, tais como: currículo atualizado da Plataforma Lattes, diplomas de graduação e pós-graduação(stricto sensu e lato sensu), cópia do CPF e RG.

6.2.10.2. A ausência de apresentação das certidões fiscais e trabalhistas do palestrante será admitida exclusivamente quando o serviço for prestado por meio da pessoa jurídica credenciada, cabendo à Administração verificar a compatibilidade entre a atividade empresarial e a natureza do serviço a ser executado.


Ficam mantidas todas as demais cláusulas previstas no Edital 001/2025.

Quaisquer outros elementos, informações e esclarecimentos adicionais relativos ao
presente Credenciamento, bem como das condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto serão prestados junto à Comissão de Licitação, no seguinte endereço: Rua 22, nº 356, Setor Aeroporto, Mineiros - GO, ou através do telefone (64) 3672- 5119 ou (64) 3672-5113.

Mineiros/GO, [data da assinatura digital].
___________________________________________
Bruno Antônio Silva Gomes
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